
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2021

Ementa:

Dispõe sobre a inclusão dos artigos 184-A e 184-B; nova
redação de inciso do art. 185; inclusão do § 5º no art.
211; revogação de inciso do art. 234; nova redação do §
2º  do  art.  244  e  nova  redação  de  §§  do  art.  271  da
Resolução nº 113, de 17/06/1991 - Regimento Interno da
Câmara Municipal.

Data de Apresentação: 13/09/2021

Protocolo: 32.323

Autor: Mesa Diretora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br



Dispõe sobre a inclusão dos artigos 184-A
e  184-B;  nova  redação  de  inciso  do  art.
185;  inclusão  do  §  5º  no  art.  211;
revogação  de  inciso  do  art.  234  e  nova
redação de §§ do art. 271 da Resolução nº
113, de 17/06/1991 - Regimento Interno da
Câmara Municipal.

Art.  1º -  A Resolução nº 113,  de 17 de junho de 1991 - Regimento Interno da Câmara
Municipal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – Inclusão dos artigos 184-A e 184-B, que tratam da apresentação das proposições:

“Art. 184-A Entre o prazo limite para protocolo das proposições, especificado no artigo
anterior,  e a data de realização das Sessões Ordinárias, haverá um (1) dia útil  de
expediente camarário para que os documentos protocolizados sejam processados e
incorporados ao sistema legislativo, formando a pauta da sessão.

Parágrafo  único.  Em razão  de  feriados  ou  pontos  facultativos  o  prazo  limite  para
protocolo das proposições será antecipado, de forma a atingir os fins deste artigo,
sendo os Vereadores comunicados com a devida antecedência sobre a nova data.”

“Art. 184-B Fica vedado a apresentação de proposições relativas a quaisquer tipo de
homenagens,  cujo  objetivo  do  autor  seja  homenagear,  parabenizar  ou  congratular
parentes da linha reta ou colateral até terceiro grau, inclusive por afinidade.

Parágrafo único. Na vedação deste artigo incluem-se as empresas, organizações ou
instituições às quais o parente do autor possua vínculo formal ou notório.”

II – Nova redação do inciso VIII do art. 185 que trata do recebimento das proposições:

Art. 185
...
VIII – protocolizada em duplicidade ou sem assinatura do autor, ou, ainda, sem os
anexos obrigatórios ou de apresentação facultativa citados no texto da proposição.

III – Inclusão do § 5º no art. 211, quanto à apresentação de Emendas Impositivas:

Art. 211
...
§ 5º A Emenda Impositiva que tiver por objetivo investimentos ou aquisição de bens
específicos  deverá  estar  acompanhada  de  orçamento,  projeto  ou  documento
comprobatório de que os recursos destinados, de forma isolada ou em conjunto com
Emendas  de  outros  Vereadores,  sejam  suficientes  para  o  atendimento  de  sua
finalidade.
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IV – Revogação do inciso I e sua alínea “a”, do art. 234, que trata da prejudicabilidade das
matérias:

Art. 234
...
I – revogado
a) revogado

V – Nova redação do § 2º do art. 244 que trata do prazo das discussões:

Art. 244
...
§ 2º Na discussão das Moções individuais ou em bloco, o Vereador autor contará com
o tempo em dobro,  previsto no inciso IV,  para apresentar  e discutir  uma ou mais
Moção de sua autoria.

VI – Nova redação dos §§ 4º e 5º do art. 271, para adequar os prazos de apresentação da
LDO e PPA à Lei Orgânica Municipal:

“Art. 271…
...
§ 4º O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) será encaminhado à Câmara
até 30 (trinta) de maio e devolvido para sanção do Executivo até o encerramento do
primeiro período da Sessão Legislativa.

§ 5º Os Projetos de Lei referentes ao Orçamento Anual (LOA) e ao Plano Plurianual
(PPA) do município serão encaminhados à Câmara até o dia 30 (trinta) de setembro e
devolvidos para sanção até o encerramento da sessão legislativa.”

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 13 de setembro de 2021.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                               MARCELO GREGÓRIO
Presidente da Câmara                              Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA          GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                    1ª Secretária                                                                    2ª Secretária
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Apresentamos aos ilustres colegas o Projeto de Resolução que visa
incluir os artigos 184-A e 184-B; dar nova redação ao inciso VIII do artigo 185; incluir o § 5º
no art. 211, revogar inciso do artigo 234 e dar nova redação em §§ do art. 271 da Resolução
nº 113, de 17/06/1991 - Regimento Interno da Câmara Municipal.

A inclusão do artigo 184-A pretente estabelecer que, sempre entre o
último dia do protocolo das proposições e a Sessão Ordinária, haja um (1) dia útil para o
processamento e incorporação dos documentos recebidos no sistema legislativo. Em vias
normais, esse lapso temporal já ocorre.

Porém, o problema surge quando há feriado ou ponto facultativo na
quinta  ou sexta-feira  antes  de uma sessão  ordinária,  o  que  acaba prejudicando todo o
trabalho do Departamento Legislativo, tendo em vista que, com o protocolo eletrônico, as
proposições podem ser enviadas pelos vereadores até o último minuto do prazo e, dessa
forma, não há tempo hábil para os procedimentos necessários, devido ao encerramento do
expediente da Câmara às 17h.

Assim, com a inserção do artigo 184-A, ocorrendo feriado ou ponto
facultativo na quinta ou sexta-feira, por exemplo, a data limite do protocolo será antecipada,
de maneira que na sequência haja um dia útil destinado ao processamento dos documentos
recebidos, os quais irão compor a pauta da sessão ordinária.

Já com a inclusão do artigo 184-B, está sendo instituída vedação para
que  um  Vereador  apresente  proposições  que  visem homenagear,  parabenizar  ou
congratular  cidadãos  com  os  quais  possuam  vínculo  de  parentesco.  Cidadãos  nessas
condições podem ser merecedores de homenagens, sem dúvida. Se cabível a homenagem,
outros parlamentares poderão formular a proposição, mas não o Vereador parente.

Quanto  ao  art.  185,  está  sendo  dada  nova  redação  ao  inciso  VIII
englobando  novas  situações  que  passaram  a  ocorrer  com  a  instituição  do  protocolo
eletrônico e que devem ser motivos de devolução das proposições aos autores para, se for
o caso, sejam corrigidos e reapresentadas evitando-se perda de oportunidade.

Com relação a regovação do inciso I e da respectiva alínea “a”, do
artigo 234, tal medida possibilita que, em uma mesma sessão plenária, dois requerimentos
com teor análogo, de autores diferentes, possam ser aprovados e encaminhados a quem de
direito.  Hoje,  sendo  aprovado  o  requerimento  de  protocolo  mais  antigo,  o  segundo  é
tacitamente considerado prejudicado e arquivado.

Porém,  o  problema  está  em  caracterizar  a  analogia  entre,  por
exemplo, os requerimentos, pois muitas vezes há uma certa subjetividade envolvida já que a
ideia e a formulação nasceu de autores diferentes, podendo causar injustiças quando do
arquivamento. Com a revogação do dispositivo regimental, tais requerimentos poderão ser
deliberados harmonicamente numa mesma sessão.
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No que tange a inclusão do parágrafo 5º no artigo 211, tal regra é
necessária  em  razão  de  emendas  impositivas  que  foram  apresentadas  na  legislatura
passada e que, no fim, tiveram que ser modificadas em razão da inviabilidade técnica para
sua execução.

Ao  formular  sua  emenda,  com  a  finalidade  de  investimento  ou
aquisição  de  bens  específicos,  o  Vereador  deverá  juntar  orçamento  ou  documento
comprobatório  de  que  os  recursos  a  serem  alocados  são  suficientes  para  a  finalidade
pretendida.

Não  há,  por  exemplo,  como  o  Executivo  viabilizar  a  execução  de
emendas impositivas no montante de 200 mil reais destinadas à construção de uma nova
Unidade  Básica  de  Saúde,  se  uma  obra  dessa  magnitude  ultrapassa  os  800  mil.  Tal
execução é impossível do ponto de vista financeiro/orçamentário.

Também, está sendo inserida nova redação no § 2º do artigo 244, que
trata do tempo das discussões, prevendo que o Vereador autor e uma ou mais Moções
passe a contar com o tempo tem dobro, ou seja, até dez minutos, para apresentar e discutir
uma ou mais moções de sua autoria.

Por fim, estão sendo adequados os textos dos parágrafos 4º e 5º do
artigo 271 a fim de que os prazos ali citados, referentes à apresentação da LDO e PPA,
estejam em consonância com a Lei Orgânica do Município.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 13 de setembro de 2021.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                               MARCELO GREGÓRIO
Presidente da Câmara                              Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA          GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                    1ª Secretária                                                                    2ª Secretária
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Síntese das alterações:
Ação Texto atual Texto alterado

Inclusão de artigo 184-A Não há “Art.  184-A Entre  o  prazo  limite  para
protocolo  das  proposições,
especificado no artigo anterior, e a data
de realização das Sessões Ordinárias,
haverá  um  (1)  dia  útil  de  expediente
camarário  para  que  os  documentos
protocolizados  sejam  processados  e
incorporados  ao  sistema  legislativo,
formando a pauta da sessão.

Parágrafo único. Em razão de feriados
ou  pontos  facultativos  o  prazo  limite
para  protocolo  das  proposições  será
antecipado,  de forma a atingir  os fins
deste  artigo,  sendo  os  Vereadores
comunicados  com  a  devida
antecedência sobre a nova data.”

Inclusão de artigo 184-B Não há “Art.  184-B  Fica  vedado  a
apresentação de proposições relativas
a quaisquer tipo de homenagens, cujo
objetivo  do  autor  seja  homenagear,
parabenizar ou congratular parentes da
linha reta ou colateral até terceiro grau,
inclusive por afinidade.

Parágrafo  único.  Na  vedação  deste
artigo  incluem-se  as  empresas,
organizações ou instituições às quais o
parente do autor possua vínculo formal
ou notório.”

Nova  redação  do  inciso
VIII do art. 185

Art. 185
...
VIII – revogado

Art. 185
...
VIII – protocolizada em duplicidade; ou
sem  assinatura  do  autor;  ou  sem  os
anexos  obrigatórios  ou  de
apresentação  facultativa,   citados  no
texto.

Inclusão § 5º art. 211 Não há Art. 211
...
§ 5º A Emenda Impositiva que tiver por
objetivo investimentos ou aquisição de
bens  específicos  deverá  estar
acompanhada  de  orçamento,  projeto
ou  documento  comprobatório  de  que
os  recursos  destinados,  de  forma
isolada ou em conjunto com Emendas
de  outros  Vereadores,  sejam
suficientes para o atendimento de sua
finalidade.
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Revogação inciso I e 
alínea “a”, art. 234

Art. 234 Serão consideradas 
prejudicadas:
I - Qualquer tipo de proposição
passível  de  deliberação  pelo
Plenário,  cuja  matéria  análoga
tenha sido aprovada na mesma
Sessão Plenária; 
a)  No  caso  de  Requerimento,
esse não estará prejudicado se
consubstanciar  reiteração
expressa  de  pedido  não
atendido  ou  resultante  de
modificação da situação
anterior.

Art. 234
...
I – revogado
a) revogado

Nova redação do § 2º do
art. 244

Art. 244
...
§ 2º – revogado

Art. 244
...
§  2º  –  Na  discussão  das  Moções
individuais  ou  em  bloco,  o  Vereador
autor contará com o tempo em dobro,
previsto no inciso IV, para apresentar e
discutir  uma  ou  mais  Moção  de  sua
autoria.

Nova redação dos §§ 4º e
5º do art. 271

“Art. 271…
...
§ 4º Os Projetos de Lei do plano
Plurianual  e  de  diretrizes
orçamentária serão
encaminhados à Câmara até 30
(trinta)  de  maio  e  devolvidos
para sanção do executivo até o
encerramento  do  primeiro
período da Sessão Legislativa.
§  5º  O  Projeto  de  Lei
Orçamentária  anual  do
Município  será  encaminhado  à
Câmara até o dia 30 (trinta) de
setembro  e  devolvido  para
sanção até  o encerramento da
sessão
legislativa.

“Art. 271…
...
§  4º  O  Projeto  de  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  (LDO)  será
encaminhado à Câmara até 30 (trinta)
de  maio  e  devolvido  para  sanção  do
Executivo  até  o  encerramento  do
primeiro período da Sessão Legislativa.

§ 5º Os Projetos de Lei referentes ao
Orçamento  Anual  (LOA)  e  ao  Plano
Plurianual  (PPA)  do  município  serão
encaminhados à Câmara até o dia 30
(trinta) de setembro e devolvidos para
sanção até o encerramento da sessão
legislativa.”
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REGIMENTO INTERNO
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
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BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
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2021.09.13 09:33:46 BRT

Assinado por: VANES APARECIDA
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2021.09.13 09:33:53 BRT
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Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

PROJETO protocolizado para tramitação
1 mensagem

Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 13 de setembro de 2021 14:01
Para: "Ver. Clemente da Silva Lima Junior" <juninho@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Daniel Rodrigues Faustino"
<danielfaustino@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Delmira de Moraes Jerônimo"
<professoradelmira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Derly Antonio da Silva"
<professorderly@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Fábio Fernando Siqueira dos Santos"
<fabiosantos@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Graciane da Costa Oliveira Cruz"
<gracianedemadureira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. José Roberto Baptista Junior"
<juniorbaptista@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Marcelo Gregorio"
<marcelogregorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Paulo Roberto Pereira"
<paulojapones@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Ricardo Rio Menezes Villarino"
<ricardorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade"
<professor.rodrigo@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vanes Aparecida Pereira da Costa"
<vanesgeneroso@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vilma Lucilene Bertho Álvares"
<vilmabertho@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto para tramitação nesta Casa, a saber:

1) PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/21, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe sobre a inclusão dos artigos
184-A e 184-B; nova redação de inciso do art. 185; inclusão do § 5º no art. 211; revogação de inciso do art. 234;
nova redação do § 2º do art. 244 e nova redação de §§ do art. 271 da Resolução nº 113, de 17/06/1991 -
Regimento Interno da Câmara Municipal". Protocolo em 13/09/21.

Ediney Bueno
Setor de Processo Legislativo

pr_005-2021.pdf
3307K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - PROJETO protoc... https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3a34178723&view=pt&search=a...

1 of 1 13/09/2021 14:02
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https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=3a34178723&view=att&th=17be01b47d3289f4&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ktiw7lb10&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=3a34178723&view=att&th=17be01b47d3289f4&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ktiw7lb10&safe=1&zw


D E S P A C H O

Encaminho  o  Projeto  de  Resolução  nº
005/21, de autoria da Mesa Diretora, protocolizado
em  13/09/2021,  à  Procuradoria  Jurídica  para
análise  da  matéria  e  apresentação  do  respectivo
parecer instrutivo. Informo que o projeto poderá ser
objeto do regime de urgência especial  na Sessão
Ordinária a ser realizada em 20/09/2021.

Gabinete da Presidência, 14 de setembro de 2021.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2021.09.14 09:26:08 BRT
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Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PR 005/21
1 mensagem

Daniela - Secretaria <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 14 de setembro de 2021 09:43
Para: Plazza - Procuradoria Jurídica <juridico@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e
expedição do competente parecer técnico instrutivo, conforme despacho anexo.

Ediney Bueno
Câmara Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista - São Paulo

despacho_ao_juridico.pdf
198K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - Remessa de Proje... https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3a34178723&view=pt&search=a...

1 of 1 14/09/2021 09:43
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https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=3a34178723&view=att&th=17be4556e10a5a06&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ktk2g3ec0&safe=1&zw


Assunto: Projeto de Resolução 05/2021

Trata-se de parecer ao Projeto de Resolução nº 05/2021, de autoria da Mesa
Diretora,   na qual dispõe dispõe sobre a inclusão dos artigos 184-A e 184-B; nova redação de
inciso do art. 185; inclusão do § 5º no art. 211; revogação de inciso do art. 234 e nova redação de
§§ do art. 271 da Resolução nº 113, de 17/06/1991 - Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Municipal Brasileiro,
17ª Edição, pag. 686, 

“Resolução  é  a  deliberação  do  Plenário  sobre  matéria  de  sua  exclusiva
competência  e  de  interesse  interno  da  Câmara,  promulgada  por  seu
presidente.Não é lei, nem simples ato administrativo: é deliberação político-
administrativa.Obedece ao processo legislativo da elaboração das leis,  mas
não se sujeitam a sansão e veto do Executivo.”

Trata-se de um ato “interna corporis”, cuja definição está bem expressa por
José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra Manual de Direito Administrativo, 25ª Edição,
pag. 1108, quando diz:

“Atos interna corporis são aqueles praticados dentro da competência interna
e exclusiva dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário.
Esses atos, antes de mais nada, tem embasamento constitucional, vale dizer, a
competência  interna e  exclusiva  está  demarcada na Constituição.  Emanam
dos referidos Poderes, porque têm eles prerrogativas que lhes são próprias no
regular  exercício  de suas  funções.  Vejamos um exemplo  no caso do Poder
Legislativo: as votações e a elaboração de seus regimentos internos (Arts.47,
51,III e 52, XII da C.F.).”

A proposição se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e competência,
conforme previsto no art. 60, § Único, inc. II da LOM c/c art. 208, § 1º, alínea “b” do R.I., que
dizem:

“LOM - Art. 60 - As resoluções, deliberações do Plenário sobre matéria de sua
exclusiva  competência  e  apreciação político-administrativa,  para produzirem
seus  principais  efeitos  no  interior  da  Câmara,  serão  promulgadas  pelo
Presidente da Câmara.
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Parágrafo Único  - As resoluções legislativas são próprias para, entre outras,
regular as seguintes matérias:
II - aprovação e alteração do Regimento Interno;”

“RI - Art. 208 Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular assuntos
de economia interna da Câmara, de natureza político-administrativa e versará
sobre sua Secretaria Administrativa, a Mesa e os Vereadores.

§ 1º – constitui matéria de Projeto de Resolução: 

b) Elaboração e reforma do Regimento Interno;”

         Por fim, o § 2º do Art. 208 diz que “A iniciativa dos projetos de Resolução poderá
ser  da Mesa,  das Comissões ou  dos Vereadores, ...”,  se enquadrando, portanto, no quesito
iniciativa.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Resolução é legal, face ás normas vigentes, podendo ter
regular tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 16 de Setembro de 2021

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico                    
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Requer  regime  de  Urgência
Especial  para  tramitação  do
Projeto  de  Resolução  nº
005/2021, conforme especifica.

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal,

Em conformidade com o artigo 191, inc. I, alínea “a” do Regimento Interno
desta  Casa,  a  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal  vem  requerer  REGIME  DE
URGÊNCIA ESPECIAL para  a  tramitação,  na  Sessão  Ordinária  a  ser  realizada
nesta data, da seguinte matéria:

PROJETO  DE  RESOLUÇÃO  Nº  005/2021, de  autoria  da  Mesa
Diretora da Câmara Municipal que  “Dispõe sobre a inclusão dos artigos 184-A e
184-B; nova redação de inciso do art. 185; inclusão do § 5º no art. 211; revogação
de inciso do art. 234; nova redação do § 2º do art. 244 e nova redação de §§ do art.
271 da Resolução nº 113, de 17/06/1991 - Regimento Interno da Câmara Municipal.”

Justifica o regime de urgência especial para o Projeto de Resolução nº
005/2021  em  razão  de  importantes  ajustes  que  estão  sendo  propostos  no
Regimento Interno da Casa, sobretudo o relativo à inclusão do § 5º no art. 211, que
trata de requisito para a apresentação das Emendas Impositivas, as quais serão
levadas à efeito já no próximo mês de outubro, após a apresentação da LOA pelo
Executivo.

Palácio Legislativo Água Grande, 20 de setembro de 2021.

MESA DIRETORA    

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                 MARCELO GREGÓRIO
            Presidente da Câmara                                                     Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA          GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                   1ª Secretária                                                                  2ª Secretária

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

REQUERIMENTO N° 333/21-SO  
URGÊNCIA ESPECIAL  

MESA DIRETORA 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

15a  SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2021  

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 
X 

2°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 
2(  

30 RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 
» 

4° JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

50 DELMIRA DE MORAES JERONIMO 
..( 

6°  PAULO ROBERTO PEREIRA 
2‹ 

70 DERLY  ANTONIO  DA SILVA 
/X  

8° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 

90 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE A 
10°  FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS X 

110  MARCELO GREGORIO 
,-></ 

12°  GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
X 

13°  CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  
X/  

TOTAIS  
la  Ç:,)  C)  C  

VAN AP 

7 
 CI  A PEREIRA DA COSTA 
ia Secretária 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.cannaraparaguacu.sp.gov.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que  o  Requerimento  nº  333/21-SO,  de

autoria  da  Mesa  Diretora,  que  solicita  regime  de

urgência  especial  para  apreciação  do  Projeto  de

Resolução nº 005/21, de autoria da Mesa Diretora, foi

deliberado na 15ª Sessão Ordinária realizada em 20

de setembro de 2021, sendo aprovado por doze (12)

votos  favoráveis  dos  Vereadores,  obtendo,  dessa

forma, o quórum de maioria absoluta necessário à sua

aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

incluir o projeto supracitado na pauta da Ordem do Dia

da 15ª Sessão Ordinária para apreciação em regime

de urgência especial, em conformidade com o disposto

no Regimento Interno da Casa.

Departamento Legislativo,  20 / 09 / 2021

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Ao Projeto de Resolução nº 005/2021

Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Dispõe sobre a inclusão dos artigos 184-A e
184-B; nova redação de inciso do art. 185;
inclusão do § 5º no art. 211; revogação de
inciso do art. 234; nova redação do § 2º do
art. 244 e nova redação de §§ do art. 271
da  Resolução  nº  113,  de  17/06/1991  -
Regimento Interno da Câmara Municipal.

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa para  analisar  e  exarar  parecer
sobre o Projeto de Resolução nº 005/2021, relato a seguir, como Relator Especial,
as observações que julgo pertinentes à matéria.

Por meio deste Projeto a Mesa Diretora visa a promover alterações no
Regimento Interno da Câmara Municipal, por meio:

- da inclusão de novos artigos, que tratam da apresentação de proposições; 
-  da  inclusão de novo parágrafo;  que trata  da  apresentação de Emendas

Impositivas;  
- de nova redação de dispositivos já existentes, que tratam do recebimento de

proposições,  prejudicabilidade  das  matérias,  prazo  de  discussões  de  moções  e
prazo de apresentação da LDO e PPA.

De acordo com a justificativa do projeto, observa-se que o intuito do
autor é tornar as regras do Regimento mais transparentes e ajustadas à realidade
legislativa, sendo assunto de interesse exclusivo da Câmara Municipal.

Quanto à iniciativa e competência, a matéria se enquadra no previsto
no art. 60, parágrafo único, inciso II da Lei Orgânica do Município, combinado com o
art. 208, § 1º, alínea “b” e também § 2º, do Regimento Interno.

Dessa forma, após analisar a matéria e não encontrando vícios que
possam  impedir  sua  tramitação,  emito  PARECER  FAVORÁVEL ao  Projeto  de
Resolução nº 005/2021, em conformidade com o posicionamento da Procuradoria
Jurídica da Casa, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 20 de setembro de 2021.

MARCELO GREGORIO 
Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Palácio Legislativo Agua Grande 

c-q-p(271u  
Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

PEREIRA DA COSTA 
cretária 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 005/21  
URGÊNCIA ESPECIAL  

MESA DIRETORA 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

15a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2021  

NOME DO VEREADOR SIM  NM)  Ausente Abstenção 

1° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 
5 

2°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 
S 

30 RICARDO RIO MENEZES VILLARINO _S 

40 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

50 DELMIRA DE MORAES JERONIMO .5. 

6° PAULO ROBERTO PEREIRA 5 
70 DERLY  ANTONIO  DA SILVA 5 

8° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 

90 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE ..S 

10° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS ‘,5 

110  MARCELO GREGORIO ,.. 

12° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
S 

13° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  
..ç 

TOTAIS 0\ 0 / C 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.cannaraparaguacu.sp.gov.br  

33



TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Resolução nº 005/21, de

autoria da Mesa Diretora, foi deliberado em regime de

urgência especial  na 15ª Sessão Ordinária realizada

em  20  de  setembro  de  2021,  sendo  aprovado por

doze (12) votos favoráveis dos Vereadores, obtendo,

dessa forma, o quórum de maioria absoluta necessário

à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

expedir Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e

posterior  promulgação da  respectiva  Resolução  pela

Presidência da Casa.

Departamento Legislativo,  21 / 09 / 2021

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo
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AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005-2021

Autoria do Projeto: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Dispõe sobre a inclusão dos artigos 184-A e
184-B;  nova  redação  de inciso  do  art.  185;
inclusão  do  §  5º  no art.  211;  revogação  de
inciso do art. 234; nova redação do § 2º do
art. 244 e nova redação de §§ do art. 271 da
Resolução nº 113, de 17/06/1991 - Regimento
Interno da Câmara Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art.  1º -  A Resolução  nº  113,  de  17  de  junho  de  1991  -  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – Inclusão dos artigos 184-A e 184-B, que tratam da apresentação das proposições:

“Art. 184-A Entre o prazo limite para protocolo das proposições, especificado no artigo
anterior,  e  a  data  de  realização  das  Sessões  Ordinárias,  haverá  um (1)  dia  útil  de
expediente  camarário  para  que  os  documentos  protocolizados  sejam  processados  e
incorporados ao sistema legislativo, formando a pauta da sessão.

Parágrafo  único.  Em  razão  de  feriados  ou  pontos  facultativos  o  prazo  limite  para
protocolo das proposições será antecipado, de forma a atingir os fins deste artigo, sendo
os Vereadores comunicados com a devida antecedência sobre a nova data.”

“Art.  184-B Fica vedado a apresentação de proposições relativas a quaisquer tipo de
homenagens,  cujo  objetivo  do  autor  seja  homenagear,  parabenizar  ou  congratular
parentes da linha reta ou colateral até terceiro grau, inclusive por afinidade.

Parágrafo  único.  Na  vedação deste  artigo  incluem-se as  empresas,  organizações  ou
instituições às quais o parente do autor possua vínculo formal ou notório.”

II – Nova redação do inciso VIII do art. 185 que trata do recebimento das proposições:

Art. 185
...
VIII  –  protocolizada  em duplicidade  ou  sem assinatura  do  autor,  ou,  ainda,  sem os
anexos obrigatórios ou de apresentação facultativa citados no texto da proposição.

III – Inclusão do § 5º no art. 211, quanto à apresentação de Emendas Impositivas:

Art. 211
...
§  5º  A Emenda Impositiva que tiver por  objetivo investimentos ou aquisição de bens
específicos  deverá  estar  acompanhada  de  orçamento,  projeto  ou  documento
comprobatório de que os recursos destinados, de forma isolada ou em conjunto com
Emendas de outros Vereadores, sejam suficientes para o atendimento de sua finalidade.

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 052/21 - PR 005/21  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)
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IV – Revogação do inciso I e sua alínea “a”, do art. 234, que trata da prejudicabilidade das
matérias:

Art. 234
...
I – revogado
a) revogado

V – Nova redação do § 2º do art. 244 que trata do prazo das discussões:

Art. 244
...
§ 2º Na discussão das Moções individuais ou em bloco, o Vereador autor contará com o
tempo em dobro, previsto no inciso IV, para apresentar e discutir uma ou mais Moção de
sua autoria.

VI – Nova redação dos §§ 4º e 5º do art. 271, para adequar os prazos de apresentação da LDO
e PPA à Lei Orgânica Municipal:

“Art. 271…
...
§ 4º O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) será encaminhado à Câmara até
30 (trinta) de maio e devolvido para sanção do Executivo até o encerramento do primeiro
período da Sessão Legislativa.

§ 5º Os Projetos de Lei referentes ao Orçamento Anual (LOA) e ao Plano Plurianual
(PPA) do município serão encaminhados à Câmara até o dia 30 (trinta) de setembro e
devolvidos para sanção até o encerramento da sessão legislativa.”

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 20 de setembro de 2021.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete
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Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
RESOLUÇÃO Nº 115, de 21/09/2021 

RESOLUÇÃO Nº 115, de 21/09/2021
Autoria do Projeto: Mesa Diretora da Câmara Municipal
Dispõe sobre a inclusão dos artigos 184-A e 184-B; nova redação de inciso do art. 185; inclusão do § 5º no art. 211; revogação de
inciso do art. 234; nova redação do § 2º do art. 244 e nova redação de §§ do art. 271 da Resolução nº 113, de 17/06/1991 -
Regimento Interno da Câmara Municipal.
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Resolução:
Art. 1º - A Resolução nº 113, de 17 de junho de 1991 - Regimento Interno da Câmara Municipal, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
I – Inclusão dos artigos 184-A e 184-B, que tratam da apresentação das proposições:
“Art. 184-A Entre o prazo limite para protocolo das proposições, especificado no artigo anterior, e a data de realização das Sessões
Ordinárias, haverá um (1) dia útil de expediente camarário para que os documentos protocolizados sejam processados e incorporados
ao sistema legislativo, formando a pauta da sessão.
Parágrafo único. Em razão de feriados ou pontos facultativos o prazo limite para protocolo das proposições será antecipado, de forma
a atingir os fins deste artigo, sendo os Vereadores comunicados com a devida antecedência sobre a nova data.”
“Art. 184-B Fica vedado a apresentação de proposições relativas a quaisquer tipo de homenagens, cujo objetivo do autor seja
homenagear, parabenizar ou congratular parentes da linha reta ou colateral até terceiro grau, inclusive por afinidade.
Parágrafo único. Na vedação deste artigo incluem-se as empresas, organizações ou instituições às quais o parente do autor possua
vínculo formal ou notório.”
II – Nova redação do inciso VIII do art. 185 que trata do recebimento das proposições:
Art. 185
...
VIII – protocolizada em duplicidade ou sem assinatura do autor, ou, ainda, sem os anexos obrigatórios ou de apresentação facultativa
citados no texto da proposição.
III – Inclusão do § 5º no art. 211, quanto à apresentação de Emendas Impositivas:
Art. 211
...
§ 5º A Emenda Impositiva que tiver por objetivo investimentos ou aquisição de bens específicos deverá estar acompanhada de
orçamento, projeto ou documento comprobatório de que os recursos destinados, de forma isolada ou em conjunto com Emendas de
outros Vereadores, sejam suficientes para o atendimento de sua finalidade.
IV – Revogação do inciso I e sua alínea “a”, do art. 234, que trata da prejudicabilidade das matérias:
Art. 234
...
I – revogado
a) revogado
V – Nova redação do § 2º do art. 244 que trata do prazo das discussões:
Art. 244
...
§ 2º Na discussão das Moções individuais ou em bloco, o Vereador autor contará com o tempo em dobro, previsto no inciso IV, para
apresentar e discutir uma ou mais Moção de sua autoria.
VI – Nova redação dos §§ 4º e 5º do art. 271, para adequar os prazos de apresentação da LDO e PPA à Lei Orgânica Municipal:
“Art. 271…
...
§ 4º O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) será encaminhado à Câmara até 30 (trinta) de maio e devolvido para sanção
do Executivo até o encerramento do primeiro período da Sessão Legislativa.
§ 5º Os Projetos de Lei referentes ao Orçamento Anual (LOA) e ao Plano Plurianual (PPA) do município serão encaminhados à
Câmara até o dia 30 (trinta) de setembro e devolvidos para sanção até o encerramento da sessão legislativa.”
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 21 de setembro de 2021.
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal
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REGISTRADA em livro próprio na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de costume.
ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete
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